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Documentação Necessária 

 
 

Ao abrigo da Lei 23/2006, Artigo 14o, no1, alínea 

a) e do Artigo 9o do CIVA, beneficia das isenções 

fiscais atribuídas às Pessoas Coletivas de Utilidade 

Pública. 

Associação de Engenharia e Gestão Industrial de Aveiro 
Aveiro Campus Universitário de Santiago, DEGEIT  

3810-093 Aveiro  
degei-aegia@ua.pt 

 

Documentação formal necessária para formalização de 

candidatura 

 

Vem deste modo o Presidente da Mesa da Assembleia da Associação de Engenharia e Gestão 

Industrial de Aveiro fornecer informações alusivas ao processo de formalização da candidatura. 

Para tal, as listas devem reunir a seguinte documentação: 

● Folha de candidatura preenchida com letra legível; 

● Termo de Aceitação de Candidatura; 

● Fotocópia do cartão de estudante; 

● Fotocópia do cartão de cidadão; 

● Certidão de matrícula de 2023/2024; 

● Intenção de candidatura; 

● Lista de Mandatários. 

 

Notas: 

A Mesa da Assembleia Geral informa que os documentos necessários para o desenrolar de todo 

o Processo Eleitoral já se encontram disponíveis em suporte informático, no website 

(http://www.aegia-lgaveiro.com/documentos), podendo ainda ser requisitados junto do email 

(mag@aegia-lgaveiro.com); 

As candidaturas deverão ser enviadas para o e-mail, com toda a documentação digitalizada e 

visível, numa pasta única (mag@aegia-lgaveiro.com); 

Aquando do preenchimento da “Folha de candidatura”, os espaços para os órgãos da direção 

terão de estar preenchidos de acordo com o Artigo 49º, pontos 1 e 2 (mínimo de 11 órgãos, 

máximo de 21). 

Pela Mesa da Assembleia Geral da Associação de Engenharia e Gestão Industrial de Aveiro, 

O Presidente, 
Miguel Monteiro 

mailto:mag@aegia-lgaveiro.com

